Projeto de Lei n°® de 2011.
(Do Sr. Lindomar Gargon)

Dispbe sobre a obrigatoriedade de
laboratodrios, hospitais e clinica odontolégica
credenciar no minimo, trés convénios de
planos de saude.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Os hospitais, laboratérios e clinicas odontoldgica ficam obrigados
a efetivar convénios laboratoriais, médicos e odontolégicos com, no minimo,
trés bandeiras de planos de saude.

Paragrafo unico. Os hospitais, laboratorios e clinicas odontolégica terdo a
opcado de descredenciar a empresa inadimplente, no entanto sempre
permanecendo com trés bandeiras de planos de saude.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicacao.

JUSTIFICATIVA

O projeto de lei em pauta tem por finalidade obrigar aos hospitais,
laboratorios e clinica odontoldgica proceder convénios laboratoriais, médicos e
odontolégico com, no minimo, trés bandeiras de planos de saude.

Os hospitais, laboratorios e clinicas odontolégica terdo a opcdo de
descredenciar a empresa inadimplente, no entanto sempre permanecendo com
trés bandeiras de planos de saude.

Ficard assegurado ao contratado saber quais sdo as empresas que irdo
atendé-lo e o contratante por sua vez devera agir na transparéncia informando
guais sdo as empresas que atendem o convenio. Dessa forma o consumidor
nao mais sera lesado e prejudicado.

Sala das Sessoes, 23 de fevereiro de 2011

LINDOMAR GARCON
Deputado Federal



